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Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 790, DE 19 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituta, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, resolve:

Autorizar o afastamento do país da servidora Tatiana Petry, Auditora Federal de
Finanças e Controle, lotada na Assessoria Especial para Assuntos Internacionais, do dia 21
ao 27 de março de 2026, inclusive trânsito, com ônus limitado, para participar do evento
"International Anti-Corruption Academy (IACA) Expert Meeting", que ocorrerá entre os dias
23 e 25 de março, em Luxemburgo, Áustria. (Processo SEI 00190.103758/2025-75)

EVELINE MARTINS BRITO

SECRETARIA EXECUTIVA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 763, de 18 de março de 2026, publicadas na edição do DOU n°
53, de 19-03-2026, seção 2, página 70,

Onde se lê: "DESIGNAR DANIEL DE OLIVEIRA SIMÕES",
Leia-se: "DESIGNAR DANIEL OLIVEIRA SIMÕES ".

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 750, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 4.506, de 26 de novembro de 2024, publicada no D.O.U. nº 228,
Seção 2, p.49, de 27 de novembro de 2024, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 173, de 21 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 15, Seção
2, p. 53, de 22 de janeiro de 2026, referente ao Processo nº 00190.110953/2024-71.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 751, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 4.519, de 26 de novembro de 2024, publicada no D.O.U. nº 228,
Seção 2, p.50, de 27 de novembro de 2024, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 174, de 21 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 15, Seção
2, p. 53, de 22 de janeiro de 2026, referente ao Processo nº 00190.110976/2024-85.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 752, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 4523, de 26 de novembro de 2024, publicada no D.O.U. nº 228,
Seção 2, p.50, de 27 de novembro de 2024, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 176 de 21 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 15, Seção
2, p. 54, de 22 de janeiro de 2026, referente ao Processo nº 00190.110998/2024-45.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 754, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600,
de 19 de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo
1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria
nº 994, de 21 de março de 2025, publicada no D.O.U. nº 56, Seção 2, p.92, de 24 de
março de 2025, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 175,
de 21 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 15, Seção 2, p. 54, de 22 de janeiro
de 2026, referente ao Processo nº 00190.102918/2025-69.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 756, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2332, de 18 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 135 Seção
2, p. 67, de 21 de julho de 2025, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 177, de 21 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 15, Seção 2, p. 54, de
22 de janeiro de 2026, referente ao Processo nº 00190.107091/2025-80.

PORTARIA Nº 757, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2441, de 25 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 140,
Seção 2, p.54, de 28 de julho de 2025, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 180, de 21 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 15, Seção 2, p. 54,
de 22 de janeiro de 2026, referente ao Processo nº 00190.107530/2025-54.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 780, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar DERLAN CLEMENTE ARAUJO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1457173, KARIN WEBSTER, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1541401, e GUILHERME MONTEIRO ANDRADE DE SENA,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1345469, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo nº 00190.102289/2026-58, de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica nº
949/2026/COENI/DIRAP/CRG, Despacho CRG 4006417 (Processo nº 00190.102198/2026-
12).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 781, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar DERLAN CLEMENTE ARAUJO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1457173, KARIN WEBSTER, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1541401, e GUILHERME MONTEIRO ANDRADE DE SENA,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1345469, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.102292/2026-71, de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
974/2026/COENI/DIRAP/CRG, Despacho CRG 4006458 (Processo nº 00190.102201/2026-
06).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 816, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar KARIN WEBSTER, Auditora Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1541401, DERLAN CLEMENTE ARAÚJO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1457173, e VINICIUS ANTÔNIO DIAS FIGUEIREDO, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1583713, para, sob a presidência da
primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à apuração
junto aos autos do processo n° 00190.102483/2026-33, de eventuais responsabilidades
administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
2257/2024/CISEP/DIRAP/CRG, aprovada pelos Despachos DIRAP 3562354 e CRG 3562928, e
Nota Técnica nº 4131/2025/COENI/DIRAP/CRG, aprovada pelo Despacho CRG 3874449
(Processo 00190.101490/2024-56).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 817, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600,
de 19 de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo
1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e
152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar KARIN WEBSTER, Auditora Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1541401, DERLAN CLEMENTE ARAÚJO, Auditor Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1457173, e VINICIUS ANTÔNIO DIAS FIGUEIREDO,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1583713 para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.102485/2026-22, de
eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota
Técnica n° 2378/2024/CISEP/DIRAP/CRG, aprovada pelo Despacho CRG 3464439, e Nota
Técnica nº 2774/2025/COENI/DIRAP/CRG, aprovada pelo Despacho CRG 3747015
(Processo 00190.102463/2024-09).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA
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